
ANEXO I – QUANTITATIVO DE PESSOAL

TABELA 3 – MILITARES

PODER/ÓRGÃO/UNIDADE: EXECUTIVO/ COMANDO DA MARINHA Posição: ABR/2024

Grupo Posto/Graduação
OCUPADOS VAGOS INATIVOS

BENEFICIÁRIOS DE PENSÃO
Temporários (B) Total  (A + B) Vagos Total

Of Generais

Almirante, Marechal e Marechal-do-Ar - - - - 49 655 704 917 

8 - 8 1 90 421 511 582 

26 - 26 4 355 590 945 828 

Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 50 - 50 26 1630 559 2189 813 

Of Superiores

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 526 - 526 751 2960 708 3668 1025 

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 974 - 974 172 1585 535 2120 792 

Capitão-de-Corveta e Major 2043 26 2069 119 913 596 1509 845 

Of Intermediário Capitão-Tenente e Capitão 2398 156 2554 42 476 789 1265 1192 

Of Subalternos
Primeiro-Tenente 1525 2169 3694 3 1169 5484 6653 9000 

Segundo-Tenente 632 252 884 - 6047 9982 16029 14563 

Praças Especiais

Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 295 376 671 - 16 15 31 20 

139 - 139 - - - - - 

361 490 851 - 2 - 2 - 

259 - 259 - - - - - 

287 6 293 - 4 9 13 15 

Aprendiz-Marinheiro 521 - 521 - 2 - 2 - 

Praças Graduadas

Suboficial e Subtenente 5222 - 5222 2039 17872 2796 20668 4386 

Primeiro-Sargento 5659 - 5659 48 2301 1980 4281 3180 

Segundo-Sargento 7492 - 7492 272 7680 7956 15636 12509 

Terceiro-Sargento 12054 734 12788 55 5325 5073 10398 8068 

Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor 10561 1524 12085 4 2232 3261 5493 5125 

Demais Praças

2 250 252 - 156 607 763 952 

6772 3426 10198 - 794 949 1743 1445 

- 1689 1689 - 74 6 80 7 

Totais Gerais 57.806 11.098 68.904 3.536 51.732 42.971 94.703 66.264 

Fonte: Fonte: BIEG/MB, MAR/2024, em 09.05.2024

Numerados no País 
Carreira (A)

Reserva e 
Reforma

Instituidor de 
Pensão

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e 
Tenente-Brigadeiro
Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-
Brigadeiro

Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto 
Militar de Engenharia (último ano)

Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do Centro 
de Formação de Oficiais da Aeronáutica, Aluno de 
Órgão de Formação de Oficiais da Reserva

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola 
Preparatória de Cadetes (último ano) e Aluno da 
Escola de Formação de Sargentos

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola 
Preparatória de Cadetes (demais anos) e Grumete

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de 1a 
Classe (especializados, cursados e engajados), 
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 1a Classe e 
Soldado Pára-Quedista (engajado)

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1a 
Classe (não especializado) e Soldado-Clarim ou 
Corneteiro de 2a Classe, Soldado do Exército e 
Soldado de 2a Classe (engajado)
Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-
Recruta, Soldado de 2a Classe (não engajado) e 
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 3a Classe
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